
 
 

 
 
 

PROGRAMA AFYCIONADOS POR CIÊNCIA 2026 
MODALIDADE DE BOLSAS DE PESQUISA 

 

GUIA PRÁTICO        
 
 

FASE 1 - INSCRIÇÃO 
 

 
PASSO 1:  
Leia atentamente ao edital (clique aqui), considerando: 
 

-​ critérios de elegibilidade 
-​ processo de inscrição 
-​ critérios de aprovação 
-​ calendário 
-​ disposições gerais 

 
PASSO 2:  
Verifique se sua candidatura é elegível, seja como estudante ou como professor orientador 
conforme o edital. 
 
Informação: 

●​ O edital contempla 40 vagas para projetos entre todas as unidades Afya. 
●​ O valor das bolsas é de R$ 500,00 (quinhentos reais) para estudantes e de R$ 

1000,00 (mil reais) para professores orientadores creditados em conta corrente 
fornecida durante a inscrição. 

 
PASSO 3:  
Prepare uma proposta de pesquisa conjunta entre estudante e professor orientador, cujos 
elementos e instruções estão disponíveis no edital (item 5.3 e suas alíneas) 
 
PASSO 4:  
Inscreva-se no processo seletivo por meio do formulário de inscrição (clique aqui) até 20 de 
abril de 2026. 
 
Atenção: o preenchimento vai exigir dados do estudante e do professor ao mesmo tempo. 
Portanto, a inscrição deve ser conjunta ou feita por uma das partes de posse de dados 
pessoais, bancários e institucionais de ambos. A inscrição deve ser feita  
 
PASSO 5:  

https://cdn.prod.website-files.com/6643c4e972b0ff3a6da531c9/69c2beb93a2e9d4ac508eca0_EDITAL%20DE%20CONCESS%C3%83O%20DE%20BOLSAS%20DE%20PESQUISA%202026.pdf
https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=6Oy8YGvrTkmmB-g_zc7zM-npearjzmBIgKqB7aGfSmVUOUhGNElMMDRNNVcwTVE5Q1E2RVY5U0ZSTy4u&route=shorturl


 
 

 
 
Os inscritos passarão por avaliação e validação dos critérios de elegibilidade, cujo resultado 
será divulgado via e-mail e canais institucionais até 8 de maio de 2026. 
 
Atenção:  

●​ Os candidatos (estudante e professor) devem ficar atentos aos e-mails inscritos e 
aos comunicados institucionais para recebimento do parecer. 

●​ Apenas as inscrições elegíveis avançam para a Fase 2. 
 
 

FASE 2 - SUBMISSÃO DO PROJETO 
 

 
PASSO 1: 
Os professores orientadores com inscrições elegíveis receberão um convite para uma sala 
na plataforma Canvas, a fim de submeterem os arquivos dos projetos de pesquisa na 
íntegra. 
 
Atenção: 
O professor orientador deve ficar atento ao e-mail de convite e aceitá-lo, entrando na 
plataforma Canvas para verificar seu acesso. 
 
PASSO 2: 
Os professores orientadores deverão submeter os projetos de pesquisa em versão 
identificada e não-identificada no campo próprio disponível na sala do Canvas de 13 de 
maio a 27 de maio de 2026. 
 
Atenção: 

●​ Não haverá prorrogação do prazo de submissão. 
●​ A versão não-identificada não poderá conter nome da 

instituição/setor/departamento, logo institucional, identificação da cidade ou qualquer 
menção na capa, rodapé/cabeçalho e corpo do texto.  

●​ Confira se as versões identifica e não-identifica foram submetidas adequadamente. 
 

FASE 3 - AVALIAÇÃO E FEEDBACK 
 

 
PASSO 1: 
Os projetos serão avaliados pelos pareceristas ad hoc da direção nacional, conforme 
critérios estabelecidos no edital (Anexo I do edital). 
 
PASSO 2: 
Todos os projetos receberão feedbacks na plataforma Canvas acerca da aprovação ou não 
aprovação na seleção, conforme critérios do edital. O envio de feedbacks será feito de 1 a 
30 de julho de 2026. 



 
 

 
 
 
PASSO 3: 
O resultado final contendo informações dos projetos aprovados será divulgado nos canais 
de comunicação institucionais em 30 de junho de 2026. 
 
 

FASE 4 - IMPLEMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
PASSO 1: 
Os projetos de pesquisa que impliquem em intervenções com seres humanos deverão 
enviar o parecer do Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos até 31 de junho de 
2027. 
 
PASSO 2: 
O início de vigência do programa, de execução dos projetos e implementação das bolsas 
ocorrerá a partir de agosto de 2026. Os professores orientadores e estudantes aprovados 
serão comunicados sobre informações adicionais e procedimentos gerais. 
 
Atenção: 
O cronograma pode ser alterado eventualmente, conforme necessidades gerais. 
 
PASSO 3: 
Os projetos serão executados de agosto de 2026 até maio de 2027, tendo por marcos: 
 

●​ envio de relatório parcial de atividades: janeiro de 2027. 
●​ envio de relatório final de atividades: junho de 2027 

 
Atenção: 
Todos serão comunicados sobre protocolos e modelos de documentos quando do início das 
atividades. 
 
 
 

 
 
Informações, dúvidas e necessidades podem ser sanadas junto ao Prof. Dr Gustavo Souza 
(Pesquisa/COPPEXII), a partir do e-mail gustavo.santos@afya.com.br em comunicação 
digital ou agendamento de atendimento presencial. 
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